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REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 ; DECRETO MUNICIPAL 
Nº018/2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 019/2023, E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 020/2023, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
ALTERADA PELA LEI COMP~- EttlAR Nº 147/2014 E DEMAIS 
NORMA~ PERTINENTES À ESPÉ E,.ÃIIIDA, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇOES ESTABELE S NE :'õriA 

de reserva, emissão, 
sagens rodoviárias 
nforme Termo de 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 

MODO DE DISPUTA 
LOCAL DA SESSÃO PUBLIC 

(quinhentos e treze mil, duzentos e vinte e seis reais e 
vos) 

O Edital está dispooibilizado, n'a.Jntegra, no endereço eletrônico: www.comprasnovacolinasma.com.br. , no portal da 
ransparência do mu • ipio, e poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, 
ituada na Rua São FraneIsco, s/n, Centro - Nova Colinas - MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 

horas. 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA, por intermédio da Secretaria de Saúde, que este 
subscreve este edital, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo •SJOt.preço unitário, nos termos da 
leis 14.133 de 1° de abril de 2021 , Decreto Municipal nº 018/2023, Decre • ai nº 019/2023, e Decreto 
Municipal nº 020/2023 e Lei Complementar nº 123/2006, alterada Lei Co 
normas pertinentes à espécie, e, ainda, de acordo com as condiçõ~~~ 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por 
pela INTERNET, mediante condições de segurança, tiliz ndo-se, 
autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servid 
monitoramento de dados gerados 
www.comprasnovacolinasma.com.br. 

1. DO OBJETO 

unicação 
a criptografia e 

inserção e 
a página eletrônica 

Registro de Preços 
serviços de re 
Município de 

-o de empresa especializada para prestação de 
nto, reifmllQCl9 de bilhetes de passagens rodoviárias para o 

rmo de Referência .. 

2. 

2.1. 

3. 

iador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

3.1. Poderão pa r deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
Portal de Compras no endereço eletrônico - www.comprasnovacolinasma.com.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos • ·tes pre 

familiar, o produtor 
entar nº 123 

de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1 . aquele que não atenda às condições 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico o 
a licitação versar sobre serviços ou ecimento de 

3.7.3. empresa, isoladame s o do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou roj gente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de m • capital c , direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, qu :.m,i•~l.v • cimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. e qUEt_SE1~~•1e, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitaç- . .__ ... ,...._,,ta; 

3.7.5. ~ue1ta.. cnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou ci ontratante ou com agente público que desempenhe função 

• stão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
r a midade, até o terceiro grau; 

.i . em.ires~ ontro • s, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro e! 97- ncorrenao entre si; 

3.7.7. soa fís1ca.ài jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condena~icialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.1 O. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3. 7 .11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão iva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

3.1 O. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integr 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a li""·"""'· -. 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e d 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 est 
qualidade de integrante de equipe de apoio, • 
que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PR 

.M1rvK:~a11e>,ioclua como 
gradas, e do 

da contratação na 
representante de empresa 

4.1. Na presente licitaç- es de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitante 
o percentual de 
estabelecidos pa 

4.3. 

4.3.1 . 

eio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
i'itl~màihto adotado neste Edital, até a data e o horário 

nte declarará, em campo próprio do sistema, que: 

on ições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

ade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos ermos de • ento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os re~ · • s de haoilit ção definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não rega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
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4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microemp empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 
Lei nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a 
as fases de apresentação de propostas e lances e 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificaç­
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somen 
de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados par 
convocados para apresentaçã 

4.10. 
mínimo ou o seu percentua 
regras: 

posta e dos documentos de 
. a sessão pública e da fase 

e compõem a proposta dos licitantes 

te poderá parametrizar o seu valor final 
stramento da proposta e obedecerá às seguintes 

4.10.1. de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
o em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

estabel 

utomático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
ubitem acima. 

4.11. ntual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. perior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor pre o; e 

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.1 O 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 valor unitário do item; 

5.1 .2 Marca; 

5.1.3 Fabricante (quando for o caso); 

5.1.4 Todas as especificações do objeto contidas n 

5.1.5 O licitante NÃO poderá oferecer prop 
contratação. 

5.2 Nos valores propostos estarão inclusos to os 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incid 

5.3 Os preços ofertados, tanto na pr 
responsabilidade do licitante, não lhe a indo o 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

visto para 

s previdenciários, 
cução do objeto. 

es, serão de exclusiva 
ão, sob alegação de erro, 

5.4 Se o regime tribut • ta de tos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que co 

5.5 lndependen 
os percentuais e ~ 

5.6 Na pr 
de tributa ão e 

5.7 
em co 
objeto h 
necessano , 
requerido, sua 

empresa nos últimos doze meses. 

a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

stas i obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
·spõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

, bem o de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
e gualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

5.7.1 O p, ~ e validade da proposta não serà inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens Al'lllrP.-.cltw.nen 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão e ·nhar lan 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebímento e do valor 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário d 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances suces • s, observan 
e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8 O intervalo mínimo de diferença de vai 
lances intermediários quanto emia--1.. 

ces, que incidirá tanto em relação aos 
a deverá ser O, 1 O (dez) centavos. 

6.9 último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no • rrceqísténtif'Qu inexequível. 

6.10 O pro 

6.11 Caso pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes 
Á 

aprese 

essão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
a quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

6. _11.2 P.. R,f'Of.~ g~ção au~omática da etapa de lances, de que tr~ta o subitem a~terior, será de dois 
minutos e ocol:f§ra sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse penodo de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11 .3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da eta 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lanc , 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pr . ·ro persis 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após de • vinte e qu 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utili 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, conco 

6.18 Em relação a itens não exclusiv e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será eceita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificai' presas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação , se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classi arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 

encontrare 
consid 

microempresas e empresas de pequeno porte que se 
acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

6.18.2 do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta p alor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

ados após a comunicação automática para tanto. 

u a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
o, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

ontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o e ·~o me mo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No Ca@P de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
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avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

• empresas estabelecidas no território do Estado 
Administração Pública estadual ou distrital licitan 
entidade de Município, no território do Estado e 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e 

empresas que comprovem • • a 
de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio 
permanecer acima do preço máximo ou , • 
negociar condições mais vantajo • a ós defin 

órgão ou entidade da 
1..:lliu•· z::ida por órgão ou 

7 de 29 de dezembro 

• ótese da proposta do primeiro colocado 
ra a contratação, o pregoeiro poderá 

6.20.1 A n • antes, segundo a ordem de classificação 
do, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

• ximo definido pela Administração. 

6.20.2 ~or meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

erá divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, 
en o u timo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, plementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e j os. 

6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 , 
legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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7.1 .1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https ://www. portaltransparencia. qov. br/sancoes/cnep). 

7.1 .3 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.1.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7 .2 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgame 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7 .3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primei~ ar tenti 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao ben • , em confo 

um tratamento 
.5.1 e 4.5 

deste edital. 

7.4 Será desclassificada a proposta vencedora q 

7 .4.1 contiver vícios insanáveis; 

7 .4.2 não obedecer às especific 

7.4.3 apresentar preços inex 
contratação; 

7 .4.4 não tivere gido pela Administração; 

7.4.5 apr exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que i 

7.5 
75% (setenta e ci 

exequibilidade das propostas valores inferiores a 
mistração. 

7.5.1 que trata o caput, só será considerada após diligência do 

custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6 Se inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos comp ementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta 

7.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

10 
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7 .8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7 .9 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 2 (DOIS) dias úteis contados da solicitação. 

7.10 As amostras serão avaliadas por profissional especializado, indicado pela Secretaria Municipal 
acompanhada do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da lei 14.133/2021 . 

7 .11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horá 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessado 

.realização do procedimento para 
8 " ......... .._, os demais licitantes. 

7.13 No caso de não haver entrega da amostra ou oc 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especific 

recusada. 

na en 
este 

ceita pelo 
lante será 

7 .14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo pri ceI a ,,o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance oferta elo -á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, • • ações constantes no Termo 
de Referência. 

7.15 Após a divulgaçã 
licitantes no prazo de 1 O (D 
ressarcimento. 

entregues deverão ser recolhidas pelos 
•~r .. QJ~fBIBdas pela Administração, sem direito a 

7 .16 Os lici d ministração todas as condições indispensáveis à 
realização de test Is • ressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, 

8 

8.1 ermo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do e n e e F o o Je o a licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 4 021. 

8.2 

8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada • 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 'IDSDkno Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. i nº 5.764, de 1971 ; 

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estran 

autorização; 

8.2.8 Os documentos acima deverão estar ac 
respectiva; 

8.3 Regularidade Fiscal Federal e Tra 

8.3.1 rídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o 

8.3.2 Prova de • 
domicílio ou sede 

ai ou Municipal, se houver, relativo ao 
e e compatível com o objeto contratual; 

8.3.3 Pr azenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedi ~•.a ederal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fa ditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU les relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Con· ário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

eis ao Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.3.6 regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos 
Fiscais e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e 
Funcionamento da sede da empresa licitante; 

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101 , de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.4.2 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno R~ a apre 

-o será exigido da licitante 
balanço patrimonial do 

último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto nº 8.538 15); 

8.4.2.2 No caso de empresa constituíd e,· 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referente 

8.4.2.3 É admissível o balanço inter ocial/estatuto social. 

8.4.2.4 Caso o licitante se· cooperativa, ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, • - Lei 64, de 1971 , ou de uma 
declaração, sob as penas da I pelo órgão fiscalizador; 

8.4.3 

8.4.4 
consta 
Corren 

Os índic s ceira da empresa, serão calculados e 
nsável por sua contabilidade, mediante 

egIs ro no Conselho Regional de Contabilidade. 

ira da empresa, que trata o item anterior, será 
'quidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

a aplicação das fórmulas: 

rculante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 

13 



~ ,v1 ., 1 
, ,,,,~ 
~ tiil,: 

.... ~,~! ... r:\"!' .. \. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PMNC/MA 

Folha: _o_o_o 0_7_2_ 
PODER EXECUTIVO ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA Rubrica: ~ 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, 
submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do ar . ·vo SPEED contábil); 

8.5 Qualificação Técnica 

8.5.1 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional e 
privado, que comprove que o licitante forneceu ou está forne,.\il· 11nu.N 

equivalentes ao objeto licitado. 

8.5.1.1 Os atestados de capacid 
ou equipe técnica da Contratante, u 
informações. Se durante esse proc 
envolvida estará automaticame 
as penalidades prevista neste 

8.6 Será verificado se 
declarante responderá 
14.133/2021 ). 

úblico ou 
~ClllllftP.lhantes ou 

or parte do pregoeiro 
autenticidade das 

s ocumentos, a licitante 
estão, além de estar sujeito 

nde aos requisitos de habilitação, e o 
a forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 

8.7 Será verifi • ou no srst • b pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de r 
em lei e em outras 

om deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

8.8 e desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas oomp stos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Fede as normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

a data de entrega das propostas. 

8.9 A verificaçãe pelo ageng , em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de Qrov.a, para fins de habilitação. 

8.10 Os documentos~exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de 
contratação. 

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.11 .1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.1 1.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e ela 

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para reaOêllro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, a que atenda ao 

presente edital. 

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso p, 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhist de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contrataçã ~ ã na licitação. 

8.16 Quando a fase de habilitaç rrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à h rvenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

9 

9.1 

validade encont 
prevista 

bem classificado terá o prazo de no máximo 1 O 
, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

ência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
ativo nº 21 /2023. 

9.2 rorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante or convocado, desde que: 

9.3 

a) 

b) 

a solicita~ sej . vidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

a justific • --apresentada seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 
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9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma da'ãne,xo, o registro: 

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço ig 
classificação na licitação; e 

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua propostq""'-"' 

10.2 S 
erá respeitada, nas contratações, a ordem d 
ata. 

10.3 A apresentação de novas propo • o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classifica 

10.4 Para fins da ordem de classi 
igual ao do adjudicatário anteceder-

que aceitarem cotar o objeto com preço 
original. 

10.5 A habilitaçã • ~-•'- reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contrata seguin es 1póteses: 

10.5.1 au,ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabel 

10.5.2 o registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
Jii óteses pr 20/2024. 

10.6 ·tese que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar c em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administraçã imado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

car os hôtantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, oom vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11 DOS RECURSOS 

11 .1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11 .3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021 , 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciad a data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado, 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, e 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão ~'-zo de 10 f 
autos. -~ 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão co 

11. 7 O prazo para apresentação de co~ a 
úteis, contados da data da intimação p - 1 ou 
imediata dos elementos indispensáveis à de 

11 .8 O recurso e o e 
sobrevenha decisão final 

11.9 O acol • 

11.10 Os a 
htt s://www.novac 

12 

,AW!nr-ri'thl~, -a,sual poderá 

inhar reeurso para a 
do do recebimento dos 

antes será de 3 (três) dias 
osição do recurso, assegurada a vista 

interessados no sitio eletrônico 

12.1 mos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

cumentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Sa V()).em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial Uª1!do: 

12.1.2.1 

12.1.2.2 

12.1 .2.3 

12.1.2.4 

12.1.2.5 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1 .4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

12.1.5 fraudar a licitação 

12.1 .6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1. 7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da • • 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 0 12. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 , a A 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, se 

12.2.1 advertência; 

12.2.2 multa; 

12.2.3 

12.2.4 declaraçã 
determinantes 
aplicou a pen 

r, enquanto perdurarem os motivos 
ilitação perante a própria autoridade que 

12.3 

o cometida. 

u atenuantes 

rem para a Administração Pública 

u o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orien controle. 

12.4 A multa será lhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1 .2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1. 7 e 12.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 , 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1 .5, 12.1.6, 12.1. 7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1 , 12.1.2 e 12.1.3 que justifi a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obsenaa'°1aazo previsto no art. 156, §5°, 

da Lei n.º 14.133/2021 . 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
o descumprimento total da obrigação assumida e o s • 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da li 
de 2022. 

12.1 O A apuração de responsabilidade r'~.. nadas às sa 

em aceitar 
. . , acterizará 

rda da garantia de 
.-....-i.;::.:...,.:......:.:::.i.....i..,...,~~ SEGES/ME n.0 73, 

declaração de inidoneidade para licitar dara ção de pro esso de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta servidores ~veis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitant razo 'nze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa duzir. 

12.11 Caberá recu • da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar ção, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à a sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

12.12 Gaberá reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidadê (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máxi o o seu recebimento. 

12.13 ae reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão nal da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das nções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema 
de Compras no endereço eletrônico -www.comprasnovacolinasma.com.br 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o pri • ~ útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contr ~"1a egoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e du 
Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão 
entre os interessados, desde que não comprometam o in 
finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os licitantes assumem tod • 
Administração não será, em nenhum caso, 

presen açao de suas propostas e a 
dependentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

14.7 os, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só · 

14.8 O desa emli í'" __ ,i is não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o · pios da isonomia e do interesse público. 

14.9 Em caso • eia este Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o proce rev r • este . 

14.10 
(PNCP) 

-o disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
eçir eletrônico: 

.;.;:..;..c...c...:.;;:==-'-':=.;.;:..;,,.;.a=-..,;.==s~m-=a-'--'.c~o=m=.b""'"r, https://www.novacolinas.ma.gov.br 

14.11 lntegran1'-este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 

14.11.2 ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.3 ANEXO Ili-Minuta de Termo de Contrato 

Nova Colinas - MA, __ de _____ de 2025. 

ELIEZER LIMA BATISTA 

Presidente da CPL 
Portaria nº 008/2025 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de reserva, emissão, cancelamento, remarcação de bilhetes de passagens rodoviárias para o 
Município de Nova Colinas • MA, conforme Termo de Referência., n os da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

ITINERÁRIO 

Balsas-MA x São Luis-MA / São Luis-MA x 
(CONVENCIONAL) 

Balsas-MA x São Luis-MA / São Luís-MA 
(LEITO),_ 

Balsas-MA x São Luís-MA / São Lu 
C A) 

Balsas-MA x Imperatriz-

Balsas-MA 

TOTAL 

200 

60 

UNID 400 

UNID 300 

UNID 350 

UNID 800 

1.1 Os forn . ação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante 
do Estudo T,ecnico Pr 

1.2 O prazo de Mgência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser 
prorrogado, forma do artigo 05, 106, 107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual 

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução do 

orçamento municipal. 

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 
informações básicas deste termo de referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualme 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no • 

Subcontratação 

4.2 É vedada a subcontratação neste processo. 

Garantia da contratação 

os na 
taçõ 

evem ser 

4.3 Não haverá exigência da garan • seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 , 

pelas razões constantes do Es 

5 

Condições de execução 

5.1 A proponente e e Nova Colinas - MA, de acordo com a ordem de 

formidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria 
acordo com a necessidade. 

5.3 O pr te·to no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 

ordem da ordem e or 

5.4 A contratada deverá mante canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas ou 

problemas relacionados aG fornecimento. 

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais. 

5.6 Os fornecimentos serão realizados no estabelecimento da contratada ou em local indicado pela Contratante. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

22 
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6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes dil restação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução.do objeto 

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadam J indicação 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercicio da atividad 

Fiscalização 

6.8 A execução do contrato deverá ser acomp o contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021 , art. 117, c 

Fiscalização Técnica 

6.9 O fiscal técnico do contrato a • to, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no co ultados para a Administração. (Decreto 

Municipal nº 018/2024 ); 

6.10 
relacionadas à execuçã 
defeitos observado 

ento do contrato todas as ocorrências 
necessário para a regularização das faltas ou dos 

. to Municipal nº 018/2024); 

6.11 ldentific laridade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execu a~o para a correção. (Decreto Municipal nº 018/2024 ); 

6.12 o gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão o sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

1 nº018/2024); 

6.13 N ue possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato C(')municara o ato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal nº 018/2024); 

6.14 O fiscal técnic~ contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal nº 
018/2024). 

Fiscalização Administrativa 

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 
018/2024). 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá ás seguintes rotinas: 

Modelos Gestor do Contrato 

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrog~ contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto Municipal nº 018/2024). 

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as me • 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manut 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
pagamento da despesa no relatório de riscos e tuais. ( 

a contratada, para fins 
1 da liquidação e do 

6.21 O gestor do contrato emit' roba ada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cu s o con ra ado, com menção ao seu 
desempenho na execução con n e definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, deven 1.u11ll)QSl,._l nto de obrigações. (Decreto Municipal 
nº 018/2024). 

6.22 O gestor d 
responsabilização 
nº 14.133, de 2021 
018/2024). 

a formalização de processo administrativo de 
zido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

mpetência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal nº 

6.23 O ges erá ela rar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que ten • • eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Adminis 1 ~ B/2024). 

6.24 erá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimen pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

7 CRITÉRIOS D MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

7.2 O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades, 

7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento defi • , 

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, recons 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeito .,,® i 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e , • ú 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a s 

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da úl • 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
Lei nº 14133, de 2021) 

• • uas expensas, no 
execução ou 
' ue sejam 

até que sejam sanadas 
rt. 119 c/c art, 140 da 

7 .8 Os fornecimentos poderão ser r • itados, n esacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Ref a p , • ação das penalidades. 

7 .9 Quando a fiscalização for exe~ fl·c etalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca • m relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais doeu inhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

7.10 
fiscalização. 

Comunicar a 

7.11 Enviar ~ um rtine~ ,ao se atos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagam lor ~me. ionado calização e gestão. 

7.12 No caso de,côn rové~a so ~ a'E!xecuçaó , o objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do ~ 14'34Mei nº 1'4. 33t:de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pero. :-Jlarcela int<llltrov'éiil~~ a exe~o do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13 Nên fazo rece ' to ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistênciasv ~ .. ução o objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.14 O receb.imento pro ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a respon~bilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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7.16.1 o prazo de validade; 

7.16.2 a data da emissão; 

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.16.5 o valor a pagar; e 

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

PMNC/MA 

Folha: 000084 

Rubrica: 

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou u:~ stância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medi . • doras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser o nte ~la"lllDm vação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ibilida Sistema, 
mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à docum da n nº 14. 33/2021. 

7.16.9 Constatando-se, situação de irregu da sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, r a sI u mes~ razo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma v • uai peno Q • , • 

7.16.10 Não havendo regula( da improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela quanto à inadimplência do contratado, 
bem como quanto à existência de jam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o rece 

7 .16.11 Pers· otar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do ssegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16.12 ~ do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela resci ntra ão regularize sua situação. 

7.17 0 P-~amento ser-á efetuàdo no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da êl~ e . 

7.18 lõ Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC 
de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado na proposta ajustada. 

7 .20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

26 
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05 



~,,, 
L..:Jtr;;' 

'•< .. , '/li!!!!'· • 
ESTADO DO MARANHÃO 

PMNC/MA 

Folha: Ü Ü Ü Ü 8 5 
PODER EXECUTIVO ~\\\. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA Rubrica: - ~---=--::>.J:.,:..-'---

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR DESCONTO. 

8.2 Regime de execução 

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada p··' or reço unitá • • 

Exigências de habilitação /4E: 
8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou doeu , por força,êle lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território n ai; 

8.6 Empresário individual: inscrição o • ercan Is, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

8.7 Microempreendedor lliv'dual - • o de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação fi • • • sítio https://www.gov.br/empresas- e-

negocios/pt-br/empreen 

8.8 Sociedade - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de respo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empres ercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de s 

8.9 ~dade em~ária"<8strange1rai,J,,portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficiahcla.1Jn· -o e argut ada na tlunta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estàbelec· entQ a qual ser onsiderada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n.º 

77, de 18 de marçg d~ 2~ 

8.10 Sociedade meles: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de a ento comprobatório de seus administradores; 

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 . 

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
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8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serv" 

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tr 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos4fo itulo V :A da Crnmlid 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1° de maio de.J 

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ·ci ai r sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e comp tua 

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadu ici ai do do sede Moilornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorr ; . • 

8.20 Caso o fornecedor seja con • tri 
contratual, deverá comprovar tal condi se 
domicílio ou sede, ou outra eq • 

uai ou Municipal relacionados ao objeto 
declaração da Fazenda respectiva do seu 

8.21 O fornecedor enq radlo;..~ orm~ ............ "" 11.1tv10uua1 ue pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado e 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contri • 

8.22 certidão pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa físi ação na licitação (art. 5°, inciso li, alínea "c", da Instrução 
NormativaS:ãges/ME n dade simples; 

8.23 certidão<-0@9a~ ~ .._falênc1 
art. 69, caput, inciso li); -...~ 

, edida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021 , 

8.24 Balanço pafti onial, emonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios iais, comprovando: 

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 
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8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
65, §1°). 

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornec 

Qualificação Técnica 
8.27 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por 
que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o obje 0 

ao objeto licitado. 

úblico ou privado, 
lfi'alltés:-Gu equivalentes 

8.27 .1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão arte iro ou equipe técnica 
da Contratante, que poderá averiguar através de visita as in orm -es. Se durante esse 
processo, for constatada fraude de qualquer um dos volvida estará automaticamente 
desclassificada do processo licitatório em que • prevista neste edital. 

8.28 Sociedades empresárias estra!fE • eio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de reg e ro tSStenal competente no Brasil. 

8.29 Comprovação de • iç plexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com • . .._.._ • ...,,,.-, rtinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, J úblico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional om so. 

8.29.1 Os at erão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

8.29.2 O licit as s I ações necessanas á comprovação da legitimidade dos 
atestados, apre o pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual ue foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9 

9.1 

R DA CONTRATAÇÃO 

a contratação é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX, conforme custos unitários 

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.3.4 
contratação. 

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
no Orçamento do Município. 

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será ex'~ para 
instrumento hábil. 

10.3 A dotação relativa aos exerc1c1os finançeiros 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correSR de 
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ANEXO li 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025/SRP/PMNC. 

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA 

A Prefeitura MUNICIPAL DE NOVA COLINAS MA, comsede na 
... .......................................... ........... - CNPJ: ........ .. .. .... ....... ..... , neste ato rep (a) pelo(a) (cargo e 
nome), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na fo e • a, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº .. .... ./202 ... , publicada no .. .... de ..... / .... ./202 ..... , proc r,dministr , RÉ.SOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada . sta ATA, de ,_õlàss,·ficação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), ate déiJ:fô as ondições pre no Edita 'de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n(14. 1'33, dei bril de 20 
020/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por obje 
especificado( s) 
no(s) item(ns) .... ...... do .. ........ Termo icitação nº .. ....... ./20 ............... , que é 
parte 
integrante desta Ata, assim co ido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS P 
2.1. O pr , quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e posta(s) são as que seguem: 

EMPRE 
CNPJ 
ENDERE 
REPRESE 
E-MAIL 

ITEM QUANT. UNID. .TOTAL 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de RP poderão aderir ·à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 ; e 

4.1.3.consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será fftSIUUt(fa,.,q 
pelo fornecedor. 

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar , 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de Mf:RACiàm 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidad ou e participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até no ~ a ia da ata. 

4.5. O prazo de que trata o subitem nterior, rela contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitaçã • a rticipame aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que resp r e ta de registro de preços. 

4.6. O órgão ou a entidade po regi e preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1 . 

4.7. As aqui • exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitat catório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para 

4.8. O.quanti s não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrãcfo de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou..en es • ao participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acrés ·vos 

4.9. É vedado e etuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1 .1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do in~trumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.1 33, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, de -
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantit· ãwos"-1 ervada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em qt@ntitat1 
obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o reg ornec ue: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as r • iços com~re os IguaIs aos ão adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

5.4.2.2. 

5.4.3. o dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O regi • tivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidad 

5.6. Para itantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do a mantiverem sua proposta original. 

5.7. Ah gue comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada • de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5. 7 .1. QuandQ o lidtai'í 6li vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no editàl· e 

5.7.2. Quando ~ ver,o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuizo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrog~do 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classific 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, ace 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventu alizaçã 

5.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes OLJ 

registrados sem redução, observada a ordem de classificaç ~ , 
acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas c ndi -
atendida a ordem classificatória, quando frus 

5.13. A existência de preços regi 
mas não obrigará a Administração a 
pretendida, desde que devidam • 

6. 

- nos termos do item 
• 1, poderá: 

) ços foram 
mesmo que 

ou forne~res remanescentes, 

s condições estabelecidas, 
itação específica para a aquisição 

6.1. Os preços regi . atualizados em decorrência de eventual redução dos 
s bens, das obras ou dos serviços registrados, nas preços praticados ~ rcaa 

seguintes situaçõe~,~, 

6.1.1. Em caso ~ aIor fortuit o ato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsív • A ·nvial'lilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea ti O 14.133, de 2021 ; 

6.1 .2. 
de dispos1 

6.1.3. 

altera ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
vada repercussão sobre os preços registrados; 

de previ~ no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
. s registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1 .3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7 .1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços p • gue avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, ,-...-n_.,_,, disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021 . 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se sup r ao preço regIs i;.,._não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado :ao forn equer !lferação do 
preço registrado, mediante comprovação de fato sup rveniente que ent bilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encam·A ará, juntame çom o pedi de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que de~~ sti:e a inviabilid d} oo preço reg1ste)lo em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de nã niente que inviabilize o preço registrado, 
ecedor deverá cumprir as obrigações 

egistro, nos.Jem,os do item 9.1 , sem prejuízo das sanções 
o pedido será indeferido pel 
estabelecidas na ata, so 
previstas na Lei nº 14.1 

7.2.3. dor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os forn , na or em e classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços regist .7. 

7.2.4. Se nã , o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de reg· . , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de,., p ovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto nq,item 7.2 e no item 7.2.1, o órg~o ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade d valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

PMNC/MA 

Folha: _oº-º-º 9_4_ 

Rubrica: 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no Decreto nº 020/2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou • 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não ha 
dos quantitativos dos participantes da compra centraliz 
para a execução descentralizada será por meio do remanejá 

9. 

entidade gerenciadora, 
ição das quantidades 

OS REGISTRADOS 

9.1 . 

9.1 .1. 

9.1.2. 

O registro do fornecedor se fornecedor: 

Descumprir as con • justificado; 

sem justificativa razoável; 

9.1.3. prevista do Decreto Municipal nº 020/2024; ou 

9.1 .4. Sofrer o caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

9.1 .4.1. Na hipót a nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, a nalida a h não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá á, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro rivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade 9e enciador , garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese t:I cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal nº 020/2024. 
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal nº 020/2024), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n :ó2b,20 4). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao; rgão ge 
previstas no item 9.1 , dada a necessidade de instauração de gf 1mento p 

CJW''fflJalquer das ocorrências 
~mtmto do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do o 
obrigações da Administração e do fornecedor • • 
definidos no Termo de Referência, ANEXO A 

Para firmeza e validade do pactuado, a 
lida 
e achada em ordem, vai assin 

Local e data Assinaturas 

a e recebimento, as 
juste, encontram- se 

... ...... .. ) vias de igual teor, que, depois de 

(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que acei 

ao adjudicatário: 

Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, con 

Especificação Marca 

PMNC/MA 

Folha: QQQ Q96 

Rubrica: 

alor Un Prazo 

garantia 

bu 
validade 

ão, seg~ elação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
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ANEXO Ili 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 

(Processo Administrativo nº ............... .. .. ) 
Pregão Eletrônico _ _ _ /2025 - SRP 
CONTRA TO Nº/2025 

PMNC/MA 

Folha: O O O O 9 7 

Rubrica: 

..... ... / .. .. , QUE FAZEM 

POR 

(A) 

A Prefeitura Municipal de NOVA COLIN .. ........ ............... ... ... ...... .. .... ... , 
na cidade de .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ...... .. ............ ................... .. .. , neste 
ato 
representado(a) pelo(a) .. ...... 
...... .. .... .. .. ..... .. .. ..... , inser' 
em 

minado CONTRATANTE, e o(a) 
,ado(a) na ..... .. .......... .. ...... .. .. ....... ....... .... .. , 

... .. ... ...... .... .. .. ...... . nmtrA\::i representado(a) por ............ .. ..... ........ .. ..... (nome 
e função no contr OU procuração apresentada nos autos, tendo em 
vista o que const em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , e d ebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrôni seguir enunciadas. 

1. 

1.1. 
no 

• instrumento é a contratação de ............. .. ............. .. , nas condições estabelecidas 

Termo de Referência 

1.2. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 

1 

... 

DE MEDIDA 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .... ........... ... . 

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, d~/2 . 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada- teste, pela aut•orkl~~'t.:0 de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administ,áção, itida a negocr 

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à pr 

2.4 A prorrogação de contrato deverá s r,, rom t mo aditivo. 

2.5 O contrato não poderá ser ror • o,..,1 enalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedim ,co, observadas as abrangências de 

aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MOO TA1:l-GjBlll[l(ATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime d 
condições de conclusão, en 

de gestão e de execução, assim como os prazos e 
ebít:~10 ~o objeto constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA QUA 

4.1 Não será ad tratual. 

CLÁUSU • 

5.1 R$ .... .. .... ( ........ ) 

5.2 No valor acima e@ inf luídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive ·putos e/ou ·fmpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de ac1mini tração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
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7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice {s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidan a il rença correspondente tão logo 

seja{m) divulgado{s) o{s) índice{s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o{s) índice{s) utilizado{s) para reaj te rá{ão), o 

7 .6 Caso o{s) índice{s) estabelecido(s) para reajusta \ll80ha{m) a ser t~;;i.u·~;l·,e· 
não possa{m) mais ser utilizado(s), será{ão) adotado(s), em sut,stituiç 
legislação então em vigor. 

uer forma 
o(s) pela 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice su6stituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, meio de termó âd'tivo. 

7.8 O reajuste será realizado por 

CLÁUSULA OITAVA· OBRIGAÇÕES DO C 

8.1 São obrigações do Cont 

8.2 
seus anexos; 

8.3 

Contratado, de acordo com o contrato e 

as no Termo de Referência; 

8.4 Noti cios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para • or , no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 ã • o contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para ef amento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualid tida forme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

8.7 Efetuar o pag~nto ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1 O Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos ass;tt_m1tdé!~p lo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano ca iros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinad s. 

CLÁUSULA NONA· OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (,!!.!art..;:,·~· ~~!.!...!...:::...!.!..!.!!J 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaç-
como exclusivamente seus os riscos e as despesas de 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

eus anexos, assumindo 
o objeto, observando, 

9.3 Comunicar ao contratante nte e qu . horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem om a .. a comprovação; 

9.4 Atender às r.n111S-..n-•1 1scaf..oo gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li, da Lei n.º 1 mento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Repa . 1 , às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal erificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos 

9.6 p os decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Oefes 9 O , bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, de a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que , ara a a escontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspon anos-se idos; 

9.7 Não contra . , urante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao Contratante; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 11 6); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 6 á rafo único ; 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deco rênci 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equív imensi 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente os e in 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não sej 

ütativos de sua 
m entá- los, 

Jeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no :=:..s;:;..:;::;;,~ "-=---"-"'-~;,.:..:.:i_,.!....!.!~~~~ 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de 
segurança do Contratante; 

10 

10.1 Não haverá exigênci 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA TIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comet • - 4.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.2 o contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funciona ou ao interesse coletivo; 

r cat1sa a mexec~o total do contrato; 

ensejar o li tardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado~ 

11.1.5 ap~ sentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1. 7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertêncía, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justifiéar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, 
da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

11.2.3 Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem corno nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

11.3 Multa: 
11.3.1 Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado so rê"o valor da parcela inadirnplida, até o 
limite de 10 (dez) dias; 
11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do co aso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do o pa ntação ou 
reposição da garantia. 
11.3.3 O atraso superior a 1 O (dez) dias autoriza a romove'\_8 extinção o contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláuso • ciso Ido . 137 da Lei n. 14.133, 

~~1. ·. ~ 
11.3.4 A aplicação das sanções previs • - • • e alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Con 21) 
11 .3.5 Todas as sanções previstas ivamente com a multa ( art. 

156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

11.3.6 Antes da aplicação . ám • ado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação ~ ~ ~=~~~~=--=:..!.,,_ 

11.3. 7 Se a multa aplr superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contra valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será co .133, de 2021 ). 

11.3.8 Previam judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de a do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.3.9 . a Ic ões reálizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratàdo, obse,nr.:11tvir..se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de 'mpedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

44 
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01 .608.768/0001-05 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

PMNC/MA 

Folha: 000103 

Rubrica: ~ 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11 .6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11 . 7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias ú~ o da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções r ela a • das, fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e n stro Naci de Eml"N~'>l unidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. Art. 161 da • l4.133 de 2021 

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contr ta 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei O

. 

11.9 Os débitos do contratado para com a Ad • • 
indenizações, não inscritos em dívida ativ ialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorren atos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão o Normativa SEGES/ME nº 26. de 13 

de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN 

12.1 O contrato ser e 
do prazo estipula 

12.2 Se as ulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso e iar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3 no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

inistra ão optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei p ntinuídade da execução contratual 

12.4 O contratopqderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos mo~ previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6 A alteração social ou a modificação da final idade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021 ). 

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão º" e~ ade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por a nidade, e rau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENT 

13.1 As despesas decorrentes da presente contrataçã 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação a 
Gestão/Unidade: 
Fonte de Recursos: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
Plano Interno: 
Nota de Empenho: 

13.2 A dotação • será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva ;"co~spoQ(IE1Q , mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA I Ili) 

14.1 Os casos ntratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, emais nor iariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990" mas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSlJ 

15.1 reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2 O contrata é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
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16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na 

Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de RIACHÃO - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1°, da Lei nº 

14.133/21 . 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-
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